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EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DO AMAPÁ 

INDICAÇÃO – AL 

 

ALDILENE SOUZA, Deputada Estadual, com base nos dispositivos 

regimentais     desta casa, artigos 139 e 140, submete à apreciação da presente 

indicação, que após a anuência do Soberano Plenário, à Presidência desta augusta 

Casa Legiferante. Vem propor a INDICAÇÃO, a Companhia de Iluminação Pública, 

Energia Sustentável e Saneamento – CIPEMAC, através do Senhor José Elias de 

Sousa Rigamonti, solicitamos a manutenção da iluminação pública da Rua 

Raimundo Coutinho, Bairro Marabaixo IV. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação atende às reivindicações dos moradores da Rua 

Raimundo Coutinho, Bairro Marabaixo IV, que relatam problemas relacionados ao 

funcionamento inadequado de luminárias e possíveis pontos de iluminação pública 

apagados, o que tem causado preocupação quanto à segurança e à mobilidade de 

pedestres e condutores que transitam pela via, principalmente no período noturno. 

A iluminação pública é um serviço essencial que contribui diretamente para a 

segurança da população, prevenção da criminalidade, melhoria da visibilidade nas 

vias públicas e qualidade de vida dos moradores. Portanto, torna-se necessária a 

realização de manutenção, substituição de lâmpadas e verificação da rede de 

iluminação pública na referida rua, a fim de garantir melhores condições de 

segurança e bem-estar para a comunidade. Assim, solicito o apoio dos nobres 

colegas para a aprovação desta indicação. 
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